
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA AO PROJETO DE LEI Nº 149, DE 2020

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção
e  recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o
funcionamento  dos  serviços  correspondentes  e  dá
outras providências, para estabelecer a prioridade, no
âmbito  do  SUS  -  Sistema  Único  de  Saúde,  para
realização de exames, cirurgias e procedimentos para
recuperação de saúde prescritos em pericia médica do
INSS,  às  pessoas  que  estejam  recebendo  os
benefícios de auxílio-doença e/ou de auxílio-acidente,
previstos na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991.

SUBEMENDA DE ADEQUAÇÃO TÉCNICA

Dê-se ao art.  2º do Substitutivo adotado a pela Comissão de Seguridade

Social e Família (CSSF) a seguinte redação:

"Art. 2º O Art. 101, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar acrescida do seguinte parágrafo sétimo:

‘Art. 101 ..................................................................................

................................................................................................

§7º Os exames, cirurgias e procedimentos de recuperação

de saúde, prescritos em perícia médica do INSS, no caso

de  auxílio-doença,  poderão  ser realizados  pelo  Sistema

Único  de  Saúde  –  SUS,  ou  custeados  pelo  INSS  em

estabelecimentos  privados  de  assistência  à  saúde,  em

prazo não superior a noventa dias.’ ” (NR)

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2024

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240097470300

SB
E-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
11

/2
02

4 
09

:3
6:

48
.9

63
 - 

CF
T

SB
E-

A 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
14

9/
20

20


	SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA AO PROJETO DE LEI Nº 149, DE 2020

